
pREFErruRADo MUNIcÍplo nn ¡unnmÍ

DECRETO N".30.934. DE O1 DE FEVEREIRO DE 2022

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO PO ITIUNICÍPIO DE JLNDIAI,
ESTADo DE s,Ä,o pAULo, No uso DE suAS arrunutçÖns LEcAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE sÃo coNTBRIDAS PELA LEI N" 9ó97, DE 13 DE
DEZEMBRO DE2III,ART.4o, $ 3". /

coNSIDERANDo NEcESSIDADE DE ABERTURA oe cRÉolro ADIcIoNAL SUpLEMENTAR poR

SUIERAVIT FINANcEIRo IARA ATENDER DESIESAS coM aqutstçÃo DE MATERTAL DE osroMIA
pARA os pAcTENTES Do pRocRAMA DE osroMlzADos Do NApD - Núcr.no DE Aporo A pESSoA

coN¡ nsrrcÉNcte.
REF. SoLIcITAÇÃo zu - UNTDADE De cpsrÃo o¡ pnolr¿oÇÃo oe s¡úop

DECRETA

ART. 1" - FrcA ABERTo No bnÇ¡NapNTo Do vuNrcipro, urr¿ cnÉorro ADICIoNAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 1.500.000,00 1Utr,t ÌVÍU,UAO QUINHENTOS MIL REAIS) NA(S)
ooreçÃo1Ões¡:

14.01.10.302.0191.2196 pnovoçeo neecÕes DAs LJNIDADES DEATENcÃo sspecteLIZADAS
3.3.90,32. 00 MATERIAL DE otsrzusutcÃ,o cnATuÍr¡

OOOO PROPRIA

1.500.000,00

TOTAL...,R$ L500.000,00

ART. 2" - A coBERTURA Do cnÉotro DE eue TRATA o ART. l'FAR-SB-Á coM o(s)
SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

./
I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1" INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ...

ART. 3" - ESTE DEcRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA DE sue lueuceçÃo.

R$
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GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA
MUNTCTPTO DE ruNDrAr, AO(S) UM DrA(S)
DOIS.

O MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

DE GOVERNO E FINANÇAS

GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E
t,

Decreto
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